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TERMO DE REFERENCIA

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE

RESPONSÁVEL: TOMAS DREBES
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1. OBJETO

Contratação emergencial de empresa especializada para fornecímento de medicamentos

essenciais destinados ao atendimento imediato de munícipes em situação de

vulnerabilidade, com entrêEa direta na Unidade Básica de Saúde do Município de Tio

Hugo/RS.

O fornecimento deverá observar rigorosamênte as normas sanitárias vigentês,

contemplando trãnsporte adequado, conferência quantitativa e qualitativa, e

armazenamento conforme padrões técnicos exigidos para garântir a integridade e eficácia

dos produtos.

A contratação visa asseBurar a manutenção de estoque mínimo e o controle sistemático

de validade, entrada e saída, prevenindo desperdícios e interrupções no atendimênto.

Conforme itens e quantidades descritos a seguir.

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição emergencial de medicamentos é medida indispensável para garantir a

continuidade do atendimento a munícipes em situação de vulnerabilidade, evitando a

interrupção de tratamentos e prevenindo o agravamento de quadros clínicos.

CP 2040.o1_ BUPROPIONA 150 MG
CP 12000.oCARBONATO DE CÃLCIO + VITAMINA D 1sOOMG/4OOUI

CP 5040.0DIOSMINA + HESPERIDINA 450MG/s0MG
1008.0CP4 NITROFURANTOÍNA 1@ MG
1008.0CP5 PARACETAMOL + CODEíNA 5OOMG/3OG

CP 7020.46 QUETIAPINA 25MG
7020.oCPVENLAFAXINA 75 MG7
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A ausência de fornecimento imediato representa risco elevado à saúde pública, podendo
gerar aumento da demanda por serviços hospitalares e sobrecarga do sistema.

A medida está alinhada às diretrizes constitucionais e às políticas do Sistema Único de
Saúde, reforçando o dever institucional de assegurar acesso universal e integral à

assistênciâ farmacêutica.

A contratação contríbuirá para a eficiência operacional da Unidade Básica de Saúde,

garantindo qualidade no atendimento e resposta rápida a necessidades urgentes da

população.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COUO UM TODO

A solução consiste nã contratação direta de fornecedor apto a entregar, de forma
imediata, medicamentos previamente especificados, diretamente na Unidade Básica de

Saúde de Tio Hugo/RS.

O processo inicia-se com a formalização da contratação, seguida da logística de transporte
conforme requisitos sanitários, entrega física no local designado, conferência e registro de

recebimento.

Os medicamentos serão armazenados em condições adequadas, com controle de estoque

e monitoramento de prazos de validade.

A interação com a Administração ocorrerá em todas as etapas, desde a verificação

documental até o aceite definitivo, assegurando conformidade com as especificações

técnicas e normativas.

4. REqUISITOS DA CONTRATAçÃO

Requisitos obrigatórios: fornecimento de medicamentos conforme especificações técnicas

e quantidades definidas; cumprimento integral das normas sanitárias e de Úansporte de

produtos farmacêuticos; entrega imediata na Unidade Básica de Saúde; apresentação de

documentação fiscal e técnica exigída; garantia de integridade e validade dos produtos até

o recebimento definitivo.

Requisitos desejáveis: capacidade Iogística para reposição rápida em caso de necessidade;

sistema de rastreabilidade de lotes; suporte técnico para esclarecimento de dúvidas sobre

conservação e uso dos medicamentos.
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s. ESTTMAT|VAS DO VArOR DA CONTRATAçÃO

A estimativa de preços foi elaborada em conformidade com o art. 23 da Lei L4.L33l2o2L,
mediante coleta de cotações junto a fornecedores do setor, consulta a bases públicas de
preços e verificação de valores praticados em contrataçôes símilares.

As unidades de medida consideradas correspondem às especificações técnicas de cada
medicamento, com cálculo baseado na média aritmética dos valores obtidos.

Os valores estão detalhados no anexo "pesquisa de preços,,, que apresenta fontes
consultadas e preços coletados em atendimento ao art. 23 da Lei L4.l33l2O2L.

6. MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

A execução será estruturada em etapas: emissão da ordem de fornecimento; transporte e

entregã dos medicamentos na Unidade Básica de Saúde; conferência física e documental;
armazenamento em local apropriado; e registro de entrada no sistema de controle de
estoque.

O responsável pela execução será o fornecedor contratado, sob supervisão da equipe
designada pela Administração.

O prazo para entrega será imediato após a formalização da contratação.

O aceite provisório ocorrerá após conferência inicial, e o aceite definitivo após verificação
da conformidade técnica e documental,

7. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão será conduzida por fiscal e gestor designados pela Administração, com

atribuiçôes de monitorar prazos, qualidade e conformidade dos medicamentos entregues.

lndicadores de desempenho incluirão tempo de entrega, conformidade técnica e ausência

de não conformidades.

O monitoramento será realizado por meio de relatórios periódicos e inspeções in loco.

Não conformidades serão tratadas com notificações formais e aplicação de sanções
previstas em contÍato.

Serão estabelecidos níveis de serviço (SLAs) para tempo de entrega e integridâde dos
produtos, com gâtilhos para medidas corretivas.
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8. ENTREGÀ RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

A entrega será realizada diretamente na Unidade Básica de Saúde, acompanhada de nota
fiscal e documentos de conformidade sanitária.

O recebimento provisório ocorrerá após conferência físÍca e documental; o recebimênto
definitivo será formalizado após verificação da integridade e validade dos medicamentos.

O pagamento será efetuado em até 30 dias após o recebimento definitivo, mediante
apresentação da documentação fiscal regular e comprovação da entrega conforme
especificações.

Serão observadas retenções legais aplicáveis e glosas em caso de descumprimento parcial

ou total das obÍigações.

9. FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor será realizada por díspensa de licitação, nos termos do art. 75 da

Lei 14.133/7O2L, em razão da situação emergencial.

Os critérios de habilitação exiglrão comprovação jurídica, capacidade técnica e

regularidade fiscal, social e trabalhista.

A escolha será pautada na aptidão do fornecedor para atender integralmente às

especificações técnicas e prazos estabelecidos, garantindo a entrega imediata e a

conformidade com as normas sanitárias.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação correrão pela dotação orçamentária classificada

sob o código 2033 - 33903299010000.

A disponibilidade orçamentária será verificada previamente à assinatura do contrato, e,

caso haja insuficiência, será providenciado crédito adicional para assegurar a execução do

objeto.
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